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EMENTA: PROJETO DE LEI Nº 0013/2025 Disciplina a implantação de crematório e incineração de cadáveres
animais no Município de Regente Feijó e dá outras providências. Art. 1º Esta lei disciplina a implantação e o
funcionamento de crematórios e incineradores de cadáveres de animais no Município de Regente Feijó,
garantindo o cumprimento das normas ambientais e sanitárias. Art. 2º Para fins desta lei, considera-se: I -
crematório de animais: estabelecimento destinado à cremação e/ou incineração de cadáveres de animais de
pequeno, médio e grande porte; II - cremação: processo térmico de redução de resíduos orgânicos a cinzas,
respeitando os limites de emissões atmosféricas e impacto ambiental, com a intenção de preservação e entrega
das cinzas para os tutores; III - incineração: processo térmico de redução de resíduos orgânicos a cinzas,
respeitando os limites de emissões atmosféricas e impacto ambiental, com finalidade de descarte de maneira
segura e sanitária, sem a intenção de preserva
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Disciplina a implantação de crematório e incineração de cadáveres animais no Município de Regente
Feijó e dá outras providências.

 

 

Art. 1º Esta lei disciplina a implantação e o funcionamento de crematórios e incineradores de cadáveres
de animais no Município de Regente Feijó, garantindo o cumprimento das normas ambientais e
sanitárias.

 

Art. 2º Para fins desta lei, considera-se:

I - crematório de animais: estabelecimento destinado à cremação e/ou incineração de cadáveres de
animais de pequeno, médio e grande porte;

II - cremação: processo térmico de redução de resíduos orgânicos a cinzas, respeitando os limites de
emissões atmosféricas e impacto ambiental, com a intenção de preservação e entrega das cinzas para
os tutores;



III - incineração: processo térmico de redução de resíduos orgânicos a cinzas, respeitando os limites de
emissões atmosféricas e impacto ambiental, com finalidade de descarte de maneira segura e sanitária,
sem a intenção de preservação das cinzas para os tutores;

IV - licenciamento ambiental: processo de obtenção de autorização para operação junto aos órgãos
competentes.

 

Art. 3º A instalação e operação de crematórios de animais no município estarão condicionadas ao
atendimento dos seguintes requisitos:

I - licenciamento ambiental junto aos órgãos municipais e estaduais competentes;

II - observância das normas da Companhia Ambiental do Estado de São Paulo (CETESB);

III - localização a uma distância mínima de 500 (quinhentos) metros de hospitais, escolas e
estabelecimentos de saúde;

IV - destinação adequada das cinzas resultantes do processo de cremação, conforme normas ambientais
vigentes;

V - plano de controle de emissões de gases e particulados, garantindo a não contaminação do meio
ambiente.

 

Art. 4º Os crematórios deverão manter registro das cremações realizadas, contendo informações sobre
a procedência do animal, data e responsável pelo procedimento.

 

Art. 5º A instalação e operação do forno crematório deverão ser realizadas de acordo com a legislação
ambiental em vigor.

 

Art. 6º O forno crematório servirá exclusivamente para cremação de corpos cadavéricos, peças
anatômicas e de necropsia de animais.

 

Art. 7º É obrigatória a conservação adequada das peças anatômicas, de necropsia e cadáveres até o
momento da cremação.

 

Art. 8º É permitida a cremação coletiva com autorização prévia do responsável pelo animal.

 



Art. 9º Esta lei será regulamentada por decreto.

 

Art. 10. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias
próprias, suplementadas, se necessário.

 

Art. 11. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em
contrário.

 

Plenário “Pres. Gilberto Malacrida”, 31 de Março de 2.025.

 

 

Alex Luiz Rodrigues                                                Ângela Maria Perazollo Palópoli

 

 

Estela da Silva Balzaneli                                         Guilherme Oliveira da Rocha

 

 

Ilcemir Scarabelli                                                    Lincoln Rogerio Bertoncelo

 

 

Luciano Rampasso Correa                                     Marcos Aparecido Prado

 

 

Mario Luiz Lopes Guilherme

 
JUSTIFICAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 013/2025



 

 

Nobres Vereadores, Nobres Vereadoras:

 

 

A matéria em tela visa disciplinar a implantação e o funcionamento de crematórios e incineradores de
cadáveres de animais no Município de Regente Feijó, estabelecendo normas para garantir a segurança
sanitária, a preservação ambiental e o bem-estar da população.

 

A disposição adequada de cadáveres de animais é um problema ambiental e de saúde pública, uma vez
que a decomposição inadequada pode contaminar o solo, lençóis freáticos e contribuir para a
disseminação de doenças.

 

Nesse contexto, a cremação e a incineração são alternativas ecologicamente corretas e seguras,
reduzindo impactos ambientais negativos e oferecendo uma solução higiênica e digna para o descarte de
animais falecidos.

 

O projeto de lei estabelece diretrizes claras para a implantação e funcionamento desses
estabelecimentos, exigindo o licenciamento ambiental junto aos órgãos competentes e o cumprimento
das normas da Companhia Ambiental do Estado de São Paulo (CETESB).

 

Além disso, impõe critérios rigorosos quanto à localização e operação dos crematórios, garantindo
distância mínima de hospitais, escolas e estabelecimentos de saúde, bem como a adoção de medidas
para o controle de emissões de gases e particulados.

 

Outro ponto relevante é a obrigatoriedade de registro das cremações realizadas, assegurando a
rastreabilidade e transparência do processo.

 

Também se estabelece a possibilidade de cremação coletiva, desde que haja autorização prévia do
responsável pelo animal, permitindo uma alternativa mais acessível para os tutores.

 

Ademais, a lei garante que a destinação final das cinzas seja realizada de forma ambientalmente



adequada, evitando impactos negativos ao meio ambiente.

 

Essa medida não apenas protege os recursos naturais, mas também resguarda a saúde da população
local.

 

Portanto, a regulamentação da cremação e incineração de animais no Município de Regente Feijó é uma
medida essencial para garantir um manejo adequado dos restos mortais dos animais, promovendo a
saúde pública, a proteção ambiental e o respeito aos animais e seus tutores.

 

Diante da relevância da matéria, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto
de lei.
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